
Aviso nº 22/2025-CCRATEUS/REITORIA

Crateús, 05 de junho de 2025.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
AVENIDA PROFESSORA MACHADINHA LIMA, S/N., - BAIRRO PRÍNCIPE IMPERIAL, CRATEÚS/CE, CEP 63708-825

TELEFONE: (88) 3691.9700 - HTTP://UFC.BR/

EDITAL PAIP/2025
SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA O PROGRAMA DE ACOLHIMENTO E

INCENTIVO À PERMANÊNCIA – PAIP

A Diretoria do Campus da UFC em Crateús, no uso de suas atribuições, considerando a aprovação, através da chamada do
Edital Nº. 38/2024 de Apoio a Projeto de Graduação da PROGRAD, do projeto Acolhida e Tutoria Acadêmica de Recém
Ingressos no Campus de Crateús coordenado pela assistente social Silvia Jesseca Bezerra Lopes, torna pública a seleção de 1
(uma) vaga para bolsista remunerado e 1 (uma) vaga para bolsista voluntário para colaborar(em) com as ações do projeto
que serão desenvolvidas nos Cursos Ciência da Computação, Engenharia Ambiental e Sanitária, Engenharia Civil, Engenharia
de Minas e Sistemas de Informação do Campus da UFC em Crateús.
Os candidatos indicados às bolsas remunerada e voluntária deverão enviar a documentação entre os dias 05 e 06/06/2025,
conforme o Art. 20 do Edital, para o e-mail dae@crateus.ufc.br.

Resultado final

Classificação Matrícula 1ª Etapa 2ª Etapa 3ª Etapa Resultado final

1º Lugar - Bolsista remunerado(a) 521426 5,7 8,6 0,5 9,1

2º Lugar - Voluntário(a) 569670 6,3 6,275 - 6,275

3º Lugar 514073 6,4 5,875 0,25 6,125

4º Lugar 511826 7,7 5,775 - 5,775

5º Lugar 540134 5,6 4,325 0,25 4,575

6º Lugar 557419 6,8 4,075 0,25 4,325

7º Lugar 570010 4,2 2,475 - 2,475

Desclassificado(a)- Inscrição realizada fora do prazo 570390 - - - -

Atenciosamente,

_________________________________________________
Prof. Rennan Ferreira Dantas

Coordenador dos Programas Acadêmicos
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Documento assinado eletronicamente por RENNAN FERREIRA DANTAS, Coordenador de Coordenadoria, em
05/06/2025, às 18:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5665712 e o código CRC
83334016.

Referência: Processo nº 23067.007693/2025-59 SEI nº 5665712

SEI/UFC - 5665712 - Aviso https://sei.ufc.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&...

2 of 2 05/06/2025, 18:44

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

